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CÓD. 05,004 

fes PROPCINTURA MUNICIPEL DE INDRIGTUEO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GOVERNO ENG.º JOSE CARLOS TONIN 

LEI Nº 2.364 DE 03 DE MARÇO DE 1.988 
ERIC ET ERRDZERECSATEEnranaaco= 

“Dispõe sobre denominação de via pública”. 

O ENGº JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Municipio 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi - 

das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada RUA IVONETTE DELBONI, 

a Rua 10 do Loteamento Jardim Brasil.e.a Rua 10 do Loteamen 

to Jardim São Nicolau, continuação da primeira. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39º - Revogam-se as disposições em contráã - 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 03 de - 

março de 1.988. 

   
   

  

PREFEITO MUNIJIPAL 

Publicada no Depto. iços Administrativos aos 03-03-1.988. 

 


